
 
         ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM 
 

LEI Nº 277/1972 DE 03/06/1972 
 

    “Dispõe sobre reforma geral de melhoramen-
to na Escola Municipal  Rural Mista Silvio Fer-
reira, localizada na 2ª Seção da Colônia São 
Romão”. 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer uma reforma geral de 

melhoramento, na Escola Municipal Sylvio Ferreira, localizada na 2ª Seção da Colônia 
São Romão, neste município. 

 
Art. 2º - Para cobrir as despesas do artigo 1º, fica aberto o Crédito Especial de Cr$ 

2.000,00 (dois mil cruzeiros).   
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na  data  de sua publicação, revoga-se as disposi-

ções em contrário. 
     
          Sala das Sessões., em 23 de Junho de 1972. 

 
d) João Marques da Silva 

e) Marcelino Cândido Severino 
f) Antônio Félix da Silva 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


